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 PODER JUDICIÁRIO - TJMG - CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA
Registro de Imóveis de Presidente Olegário-MG 

Selo Eletrônico N° IHN41792 
Cód. Seg.: 4842971452344161

Pedido Certidão N° 122.901 criado em 09/12/2024 
Quantidade de Atos Praticados: 1 

Emol.: R$ 26,11 + TFJ: R$ 9,78 = Valor Final: R$ 37,98 

Consulte a validade deste Selo no site https://selos.tjmg.jus.br 

CERTIDÃO

CERTIFICO que a presente certidão foi lavrada em INTEIRO TEOR, conforme parágrafo 1º, do artigo
19, da Lei 6.015/73, extraída por meio reprográfico da matrícula , onde se contém averbação,19.954
relacionados ao imóvel objeto da mesma, de acordo com o banco de dados desta serventia de 09 de
dezembro de 2024, Oficial __________________________

A presente certidão foi emitida e assinada digitalmente por: GERALDO EUSTÁQUIO NOGUEIRA DE
CASTILHO nos termos da MP 2200-2/01 e Lei n° 11.977/09. Prazo de validade: 30 dias.

https://registradores.onr.org.br/
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